
 
 
 
 

DECRETO N° 160, DE 31 DE MARÇO DE 2014.  
 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL COM A RESPECTIVA 
CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO EDITAL N°. 
001/2014 (AGENTES DO NASF) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas por Lei, e 
 

 
Considerando a regularidade formal dos procedimentos adotados na 

formalização do Processo Seletivo Edital nº 001/2014 e transcorrido o prazo para interposição de 
recursos em face dos resultados. 
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º. – Fica homologado o Resultado Final do Processo Seletivo 

Edital n° 001/2014, para Agentes do Nasf, com a respectiva classificação dos candidatos: 

 
 

 

AGENTE DO NASF - EDUCADOR FÍSICO  

Classificação Candidato MATE PORT. C.GER C. ESP Titulos Total 

1º 
MAYRA EUGENIO RODRIGUES 
ALEBRANTE 

1,20  0,40  0,80  5,40  1,00  8,80  

2º JAQUELINE ORSO 1,20  0,40  0,80  4,80  1,00  8,20  

3º JULIA STANGA RECH 0,80  0,40  0,80  4,80    6,80  

4º MARLOM SEEMUND 1,20  0,80  0,00  4,20    6,20  

 

AGENTE DO NASF - ASSISTENTE SOCIAL  

Classificação Candidato MATEM. PORT. C.GER C.ESP Titulos Total 

1º CLAUDIA MICHELI ZIMMER 1,20  0,40  0,80  5,40  1,00  8,80  

2º EMANUELLE ARIENTI ORLANDI 0,80  0,80  1,20  4,20    7,00  

3º FABRÍCIA REGINA FOPPA 0,80  0,40  2,00  3,60    6,80  

4º ADRIANAINES CHIODI 0,80  0,40  0,80  4,80    6,80  

5º ADRIANA LUCIA PEDROSO 0,40  0,40  0,80  4,20    5,80  

6º 
LUCIMARA SCHNEIDER 
MORGENSTERN 

0,00  0,40  1,20  3,60    5,20  



AGENTE DO NASF - FISIOTERAPEUTA  

Classificação Candidato MATE. PORT. C. GER C. ESP Titulos Total 

1º ISABEL DE ALMEIDA PAZ 1,20  0,40  1,20  4,80  1,00  8,60  

2º MARINA BETANIA PEGORARO 1,20  0,40  2,00  3,60    7,20  

3º FABIANA SILVA DA CRUZ 0,80  0,40  0,80  4,80    6,80  

4º RAFAELA RIGO 1,20  0,40  0,80  3,60    6,00  

5º ÉRICA PAULA TERRIBILLE 0,00  0,40  0,40  4,80    5,60  

6º JOSIANI CRISTI DA ROCHA 0,80  0,00  0,80  3,60    5,20  

 

AGENTE DO NASF - NUTRICIONISTA  

Classificação Candidato MATE. PORT. C.GER C.ESP Titulos Total 

1º LUCIANA POZZEBON 1,20  0,40  0,80  6,00    8,40  

2º CINÉIA RAAB CERNIFTCÜ 1,20  0,40  1,20  5,40    8,20  

3º RENATA LETÍCIA DE DEUS 0,80  0,40  0,80  6,00    8,00  

4º SIMONE CARLA MOCELIN 0,80  0,40  0,40  5,40  1,00  8,00  

5º ALINE SCHAFFER BADALOTTI 1,20  0,40  0,80  5,40    7,80  

6º 
CRISTIANE DALLA COSTA 
COMERLATO 

0,40  0,40  0,80  6,00    7,60  

7º GLADIS DAIANA PETZINGER 0,80  0,40  0,40  6,00    7,60  

8º SUZANE EVELIN PROVENSI 0,00  0,40  1,20  6,00    7,60  

9º ALINE M. Z. LOCATELLI 0,80  0,40  0,80  5,40    7,40  

10º JULIANA GRACIELE DADALT 0,40  0,40  1,20  5,40    7,40  

11º BRUNA VARNIER 0,80  0,40  1,20  4,80    7,20  

12º DANIELE TIEPO 0,00  0,00  0,80  6,00    6,80  

13º ARIANE BOSCHETTI 0,80  0,40  1,20  4,20    6,60  

14º KÁSSIA WICKERT DE MATTOS 0,40  0,00  0,80  4,20    5,40  

 

AGENTE DO NASF - PSICÓLOGO  

Classificação Candidato MATE PORT. C. GER C. ESP Títulos Total 

1º KATIA ANDRIA MOELLER 0,80  0,40  0,80  5,40  1,00  8,40  

2º ELIANDRA SOLIVO 0,80  0,40  1,60  5,40    8,20  

3º SUZANE PEREIRA BUSATTA 1,20  0,40  1,20  4,20  1,00  8,00  

4º MARCELO RAZERA 0,80  0,40  1,20  5,40    7,80  

5º ANGÉLICA KRAUSE 0,80  0,40  0,40  5,40    7,00  

6º KILIANE HAMES 0,00  0,40  1,60  4,80    6,80  

7º FRANCIELI FERNANDA TREMEA 1,20  0,40  0,40  3,60  1,00  6,60  

8º 
ROBERTO VASCONCELLOS MAFFEI 
JUNIOR 

1,20  0,40  0,80  3,00  1,00  6,40  



9º RICARDO TELCH 0,40  0,40  1,20  4,20    6,20  

10º 
IVANIR TEREZINHA CECHIN 
GIACOMIN 

0,40  0,00  0,40  5,40    6,20  

11º BRUNA PAULA CERATTO 0,40  0,40  0,40  4,20    5,40  

12º GABRIELA LENHARDT 0,80  0,40  1,20  3,00    5,40  

13º MELINA BONGIORNO 1,20  0,40  0,80  3,00    5,40  

14º TAIRINE SQUENA KLEIN 0,00  0,40  0,80  4,20    5,40  

15º DEBORA LUIZA BIAZZI 0,80  0,40  0,40  3,60    5,20  

16º MARIANE TREVISAN MAGARINOS 0,40  0,00  0,40  4,20    5,00  

 

 
 

Art. 2º. – A contratação se dará de acordo com a presente 

homologação e a convocação se dará de acordo com a necessidade e conveniência do Poder 

Executivo Municipal. 

 

Art. 3º. – Ficam revogados as disposições em contrário, este decreto 

entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Xaxim – SC, em 31 de março de 2014. 

 

 

Idacir Antonio Orso 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
Publicado e registrado em data supra 

 
 

Fabio José Dal Magro 
Procurador Geral do Município 

 


